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Di spõe sobre a abertura de um crédi 

to especial no valor de Cr$ ..... 

100.000.000,00 (cem milhões de cru 

zeiros) , destinado a atender as des 

pesas com a liquidação e extinção 

da Empresa Municipal de Habitação -

EMHA . 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei; 

Artigo 19 - F i ca o Poder Executivo autorizado 

a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 100.000.000 , 00 (cem milhões 

de cruzeiros), destinado a atender as despesas com a liquidação e extin 

ção da Empresa Municipal de Habitação - EMHA, conforme lei n9 2727/83, de 

13 de setembro de 1983. 

§ único - Procedida a extinção da empresa, se 

rã feita prestação de contas, através de publicação no órgão oficial do 

Município, das despesas cobertas pelo crédito aberto neste artigo. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo an 

terior correra por conta da anulação parcial, na mesma importância, da do 

tação 9.21 - 15814871.17- 3132, do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Muni dos Campos, 

14 de março de 1984. 

Robson Marinho 

Municipal 

e Jurídicos 



'Prefeitura d( l5oo Joét doó Campoó 
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LIVRO N.2. FLS. N2.. 

cont. da lei n9 2802/84 - fls. 02 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quatorze 

dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 
J , 

G J--_l" · 
rortunato Junior 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 


